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2 — O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

a) A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

b) A extinção da instância dos processos de verificação de créditos 
e de restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem 
pendentes, excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e 
graduação de créditos prevista no artigo 140.º, caso em que prosseguem 
até final os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores 
assim o requeiram, no prazo de 30 dias;

c) A extinção da instância das acções pendentes contra os responsá-
veis legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da 
insolvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

3 — As custas das acções de impugnação da resolução de ac-
tos em benefício da massa insolvente julgadas procedentes em 
virtude do disposto na alínea a) do número anterior constituem 
encargo da massa insolvente, se o processo for encerrado por 
insuficiência desta.

4 — Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer 
acção que corra por dependência do processo de insolvência e cuja 
instância não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 4, nem deva 
ser prosseguida pelo administrador da insolvência, nos termos do 
plano de insolvência, é desapensada do processo e remetida para o 
tribunal competente, passando o devedor a ter exclusiva legitimi-
dade para a causa, independentemente de habilitação ou do acordo 
da contraparte.

5 — Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da 
insolvência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação 
relativa ao processo que se encontre em seu poder, bem como os 
elementos da contabilidade do devedor que não hajam de ser resti-
tuídos ao próprio.

4 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P. S. 
Fonseca Freitas. — O Oficial de Justiça, Conceição Pinheiro.

2611082511 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Anúncio n.º 587/2008

Processo: 3657/05.2TBGDM — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:

Requerente: Banco Espírito Santo, S. A., com sede na Av. Fontes 
Pereira de Melo, n.º 27 — 1000 Lisboa; e

Requerido: Manuel Fernando Moura Mendes Pereira, com ul-
tima residência conhecida na rua dos Girassóis, n.º 192, 3.º, Dt.º, 
4510 -472 Fânzeres — Gondomar.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiência de património do devedor presumivelmente suficiente para 
a satisfação das custas do processo e dívidas previsíveis da massa in-
solvente.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

14 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Saraiva. — O 
Oficial de Justiça, Laura Lopes Sousa B. Gonçalves.

2611082409 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE GOUVEIA
Anúncio n.º 588/2008

Processo: 434/07.0TBGVA
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Derrick Jonh Henry Osborn e outro(s).
Presidente Com. Credores: Caixa Geral de Depósitos, S. A., e 

outro(s).

No Tribunal Judicial de Gouveia, Secção Única de Gouveia, no dia 
08 -01 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Derrick Jonh Henry Osborn, NIF — 214190650, Endereço: Rua Dr. 
Aires, Lagarinhos, 6290 -000 Gouveia.

Christina Berendina Wilhelmina Osborn, NIF — 225006529, Ende-
reço: Rua Dr. Aires, Lagarinhos, 6290 -000 Gouveia com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Ramos Correia, Endereço: Rua Mateus Fernandes, 
135 — 1º B, Apartado 521, 6201 -907 Covilhã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -03 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

9  de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Alexandra 
Albuquerque. — O Oficial de Justiça, Carlos Alberto Saraiva Coito.
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